
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU 
Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n° Centro. Quatipuru PA 

CNPJ n° 01.612.361/0001-51 
 

 

EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260901/2023-CMQ  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023-PP-SRP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, sediada na Rua Cônego Siqueira 

Mendes, s/n, Bairro: Centro, CEP: 68.709-000 – Quatipuru/PA, CNPJ: 

01.612.361/0001-51, através do PODER LESGILATIVO, por intermédio de seu 

Pregoeiro realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL do tipo “menor preço por item”, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 

do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: dia 08 de novembro de 2023. 

Horário: 14:00 min Local: Sede da Câmara Municipal de Quatipuru 

 

DA JUSTIFICATIVA DE ULTILIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade 

da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-

se, portanto,que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção 
pela modalidade de pregão presencial   é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 

competitividade. 

 

Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da 

existência de particularidade singular no tocante ao apoio logístico no 

município de Quatipuru, a como a compra parceladas e compras emegencias 

de pequeno valor ficando inviavel a espera de dias para fornecimento caso 

uma empresa de fora do estado ganhe alguns itens, o reconhecimento in loco 
e regional descomplexifica e favorecerá o planejamento logístico, e o seu 

acesso é altamente importante para as empresas locais, uma forma de 
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fomentar a economia local. 

 

Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, qual seja, a 

Registro de Preço para eventuais e futuras aquisição de CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA CÂMARA 

DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU, durante os exercícios de 
2023 e 2024.  

 

Nessa esteira, a presença física dos autores na sessão pública, como 

pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é fundamental para que os 

concorrentes demonstrem conhecimento  aprofundado sobre o objeto ora 

licitatdo. Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de celeridade 

logística que poderão acarretar atrasos na entrega dos produtos, até 

mesmo, em desabastecimento para a administração, pois por envolver 

empresas de todo  o território nacional é possível, por exemplo, a demora na 

entrega dos produtos daquelas que apresentaram menores preços no 

decorrer da execução do contrato. Trata-se de prejuízos de cunho 

administrativo e operacional para a administração, vez que poderá haver 

uma lacuna temporal para que os materiais ou serviços solicitados sejam 

entregues ou disponibilizados ao gestor, apesar da previsão para entrega estar 

estipulada no contrato. 

Acrescentamos ainda que em nosso município não dispomos de internet de 

boa qualidade e que não há nenhuma possibilidade de aplicarmos o Pregão 

Eletrônico, uma vez que esta modalidade requer uma internet de altíssima 

qualidade. 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas 

insustentáveis que atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. 

 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, 

dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 

pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das 

condições de habilitação e execução da proposta. 
 

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no 

resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços 

em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 

 

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que 
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"As licitações     serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." 

 

Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 

pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 

8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 

procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem 

prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção 

do Pregão Presencial. 

 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se 

adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem 

o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo 

com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 

disposto nos autos. 

 
Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, 

entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que 

presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como 

meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela 

Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às 

outras formas elencadas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 

 

Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da 

Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta 

contribuição. 

 

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da 

utilização de  uma plataforma de uso e acesso específica, via internet; 
 

Considerando, também, que a rede lógica desta Câmara (rede de internet), 

bem como seu maquinário (computadores), não suporta a utilização desta 

forma de procedimento para Pregão, qual seja a Eletrônica, por inconstante 

e inconsistente a conexão via internet utilizada, bem como o 

desenvolvimento do maquinário, podendo vir a prejudicar, sobre maneira, o 

procedimento; 

 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se 

adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem 
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o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo 

com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 

disposto nos autos. 

 

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 

 

1. DO OBJETO                   

  

O objeto da presente licitação é Registro de preço para futuras e eventuais 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 

LIMPEZA E HIGIENE, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

QUATIPURU, destinado aos setores Administrativos da Câmara Municipal, 

conforme condições, quantidade se exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

  

2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Quatipuru; 
2.2. Os órgãos participantes será 
2.2.1 Câmara Municipal; 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual 

ou distrital que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.1.1 A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão 

não participante mediante detalhamento das necessidades que pretende 

suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o 

objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, 

parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

3.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo 

confronto entreos preços unitários dos produtos constantes da ata de registro 

de preços e referenciais válidos de mercado. 
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador. 

 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por 

órgãos não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na 

ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 

a prorrogaçãodo prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde quesolicitada pelo órgão não participante. 

  4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se o Pregoeiro para efetuar seu 

credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outra equivalente cópia autenticada, e do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 

envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

4.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela 

licitante, mediante estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou 

particular de procuração, ou documento equivalente. 
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4.3. Entende-se por documento credencial: 

4.4. estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, 

proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

4.5. procuração ou documento equivalente autenticado da licitante com 

poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em 

qualquer fase deste Pregão; 

4.6. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular 

ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticarem nome da licitante todos os atos  pertinentes a este Pregão; 

4.7. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.8. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o 

Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar 

ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 

relativos a este Pregão. 

4.9. nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e 

mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço. 

4.10. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o 
representante legal de cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, 

simultaneamente, além do credenciamento e da tratada nas Condições 11 e 

14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados 

e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da 

licitante, os seguintes dizeres: 

4.11. O “Credenciamento” deverá conter cópias dos seguintes 

documentos: 

4.12. Quando sócios proprietários: documento de identificação do 

representante legal (cópia autenticada) e contrato social e alterações que 

apontem quem representa a pessoa jurídica (cópia simples); 

4.13. Quando procurado: procuração ou documento equivalente com poderes 

para participação neste pregão (com firma reconhecida do outorgante, por 
Tabelião Oficial) acompanhada de: documento de identificação pessoal do 

procurador (cópia autenticada) e do proprietário ou socios, contrato social e 

alterações que apontem a representação legal da empresa licitante (cópias 
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autenticadas); 

4.14. Entregar fora dos envelopes de Habilitação e Proposta: 

4.15. Declaração de credênciamento ou documento equivalente dando 

poderes pra representa-lo como representante legal (anexo III) (apenas no 

caso de procurador); 

4.16. Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou  equiparado, nos termos da lei complementar nº 123/06, 

quando for o caso (anexo IX) ou documento equivalente (declaração da junta 

comercial); 
4.17. Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências deste edital (anexo IV); 

4.18. Declaração de elaboração independente de proposta e documentação 

(anexo VIII); 

4.19. Declaração de Admplência emitida pela Câmara Municipal de 

Quatipuru, a mesma deverá ser solicitada 48 hs antes ou seja 02 dias 

uteis antes da data de abertura dos envelopes. (o representante legal 

deverá apresenta documentação formal solicitando o referido 

documento e documento que lhe de poderes para representar a 

empresa); 

 

1. Parágrafo Primeiro: Não será efetuado credenciamento sem a 

apresentação de todos os documentos devidamente autenticados, quando 

solicitados. 

2. Parágrafo Segundo: A falta de representação não impedirá a licitante de 

participar do certame licitatório, ficando, porém, impedida de manifestar-

se durante as sessões, inclusive quanto à formulação de lances verbais e 

manifestação de interesse na interposição de recursos. 

3. Parágrafo Terceiro: O representante legal poderá ser substituído em 

qualquer fase do processo, podendo ser indicado a qualquer tempo um 

representante, caso tal providência não tenha sido efetivada inicialmente, desde 

que apresente a documentação solicitada, em conformidade com os ditames deste 

Instrumento Convocatório. 

4. Parágrafo Quarto: Os documentos apresentados e exigido no 

credenciamento ficam  dispensados do envelope de habilitação. 

 

 

  5. DA LEGISLAÇÃO 

 

5.0. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos 
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comandos legais seguintes: 

5.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

5.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

5.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

5.4 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 

5.5 - Lei Complementar nº 123/06 e LC nº 147/14. 

5.6 - Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015; 5.7 - Decreto nº 

7.174/2010; 

5.8 - Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013; 

5.9 - Decreto Federal nº 3.555/00. 

5.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições 

importantes, tais quais: 
5.11 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento 

de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas 

de preços escritas e lances verbais; 

5.12 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado; 

5.13 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

5.14 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e 

seus elementos constitutivos/Anexos; 

5.15 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste 

procedimento licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for 

adjudicado o objeto deste Pregão. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

6.1. Poderá participar do presente pregão Presencial qualquer empresa que 

atender todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 

neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Licitante 

6.2. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

6.3. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

6.4. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 

Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO; 

6.5. Não poderão concorrer neste Pregão: 
6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.7. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 

pelo Município de Quatipuru; 

6.8. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
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com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

6.9. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o 

Município de Quatipuru, durante o prazo da sanção aplicada, naforma da 

legislação vigente; 

6.10. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

6.11. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

6.12. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termo do 

art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
6.13. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.14. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º 

da Lei nº 8.666/93; 

6.15. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 

6.16. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

6.17. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

6.18. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com 

sóciosem comum que apresentam propostas para o mesmo item de 

determinada licitação” e a “existência de licitantes reiteradamente 

desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas 

propostas” sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 

7º da Lei n. 10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo 

administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] 

tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à 

contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da 
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avença”, concluindo que os responsáveis pelos procedimentos licitatórios 

poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015- 

Plenário). 

6.19. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer 

que sejasua forma de constituição; 

 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação 

de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 

que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 

serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente 

edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste 

certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 

especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no item 6 

acima. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão 

recebidos os credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública 

destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 

abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

7.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) Retardatária, a não ser como ouvinte; 

b) Que não apresentar a declaração de habilitação ou demais 

documentos exigidos. 

7.3. Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital 

à licitante que fizer declaração falsa. 

7.4. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante 

credenciar representante, deverá apresentar à(o) Pregoeiro(a) documento 
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de 

todos os demais atos relativos a este Pregão. 

7.5. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante 

legal da licitante, presente ao evento, devidamente credenciado. 

7.6. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação 

e os envelopes Proposta e Documentação, em separado, procedendo, em 

seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes procedimentos. 

7.7. Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, 

análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências 

deste Edital; 

7.8. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas 
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apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), em relação ao menor preço, levando em consideração as prerrogativas 

da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.9. Art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nas licitações será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.10. § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11. § 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 
1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.12. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que 

sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas 

escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior; 
7.13. havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço; 

7.14. colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que 

os representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por 

meio de lances verbais; 

7.15. início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

7.16. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o 

Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 

licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem 

decrescente de preços ofertados. 
7.17. A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das 

fases seguintes; 

7.18. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro. 

7.19. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando 

convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu 

último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

7.20. O Pregoeiro convocará todas as licitantes que participaram da fase de 

oferta de lances, comunicando a respeito da aceitabilidade da proposta, e, 

também ser analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço. 

7.21. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos no envelope Documentação, ou os apresentar em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo 
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de serlhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 23 

deste Edital e demais cominações legais. 

7.22. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à 

sessão. 

7.23. Caberá a(o) Pregoeira(o), ainda, como parte das atribuições que lhe 

competem durante a realização deste Pregão: 

7.24. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

7.25. examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, 

quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha 
que vier a ser adotada; 

7.26. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da 

proposta considerada como a mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUATIPURU-PA após constatado o atendimento das exigências deste Edital; 

7.27. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, 

relativamente a este Pregão; 

7.28. Encaminhar a Autoridade Superior do processo relativo a este Pregão, 

devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à 

homologação deste procedimento licitatório e à contratação do objeto com a 

licitante vencedora. 

7.29. À Autoridade Superior do Câmara caberá: 

7.30. Adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) 
interposto(s) contra ato(s) do(a) Pregoeiro(a); 

7.31. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos 

porventura interpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a), e promover a 

celebração do contrato correspondente. 

7.32. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes 

Proposta e Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos 

não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação 

dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

7.33. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-

se-á após a etapa competitiva de lances verbais; 

7.34. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, 

pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos representantes legais das licitantes presentes, 
ficarão em poder d o(a) Pregoeiro(a) e sob sua guarda até nova reunião 

oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

7.35. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, 

pelos representantes legais das licitantes presentes. Não acolhida a 

reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

7.36. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos 



 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU 
Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n° Centro. Quatipuru PA 

CNPJ n° 01.612.361/0001-51 
 

 

representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

7.37. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes 

Documentação, não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado 

com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

7.38. É facultada à(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer 

fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 

documentação. 

7.39. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 

diligência promovida. 
7.40. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente 

serão efetivadas: 

7.41. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor 

recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do 

Pregão; 

7.42. Nesse caso, a adjudicação caberá à(o) Pregoeiro(a); 

7.43. Se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após 

o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do 

seu resultado; 

7.44. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade 

Superior do(a). 

7.45. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada 
sempre em sessão pública, devendo o (a) Pregoeiro(a) elaborar a ata 

circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) 

Pregoeiro (a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer 

técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou às 

documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

7.46. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes 

credenciados das licitantes, da análise das propostas e dos documentos de 

habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 

apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo 

de outros registros entendidos necessários. 

7.47. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os 

envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão 

em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes, pelo período de 10 
(dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá apresentar sua proposta com os seguintes dados: 

8.1.1. Valor unitário, total do item e total da proposta; 

8.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista 

fixada no Termo de Referência para cada item; marca do produto; dados 

bancários; 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste 

Edital e seus anexos, contendo as quantidades e especificações do objeto de 

forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver 
apresentandoproposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e 

preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver contando, conforme Itens 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, de maneira a 

demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de 

Referência. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

fornecedor registrado. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto deste 

edital. 

8.4. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo 

deste Edital. 

8.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura do CONTRATO, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

8.5. Os produtos/serviços do presente edital deverão ser 

entregues/prestados por conta da licitante/contratada no Município 

de Quatipuru-PA. 

8.6. Todos os licitantes deverão apresentar sua proposta em envelope 

lagrado e assinado no feicho, sob pena de desclassificação da proposta, as 

licitantes deverão anexar junto a sua proposta as seguintes documentações: 

8.6.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, com 

o compromisso de informar ocorrências supervenientes, assinada por sócio, 

dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade 

do declarante. 

8.6.2. Declaração autorizando a Administração Pública Municipal para 
investigações  complementares que se fizerem necessárias. 

8.6.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
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anos. 

8.6.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

8.6.5. Declaração de que concorda com os termos do edital. 

8.6.6. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitaçãofoi 

elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na 

Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembrode 2009 da SLTI/MP. 

8.6.7. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor 

público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º, da Lei nº 8.666/93). 

8.6.8. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objetodesta 

licitação será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta 

e no Termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

8.6.9. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 

sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral doobjeto 

deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

8.6.10. Declaração de que o licitante se compromete, desde já, a cumprir os 

prazos de entrega/execução rigorosamente em dia, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste edital e seus anexos. 

8.6.11. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não seráinferior 

a 12 (doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Câmara, exceto 

para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 

comprovadas. 

8.6.12. A proposta devará ser emitida por computador ou datilografada, de 

preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas 

as suas folhas; 

8.6.13. fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da 

licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o 

respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a 

agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento; 

8.6.14. - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de 

Identidade (RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará 

encarregada da assinatura do Contrato; 

8.6.15. - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE 

FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I "B" e, preferencialmente, o 

global da proposta; 



 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU 
Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n° Centro. Quatipuru PA 

CNPJ n° 01.612.361/0001-51 
 

 

8.6.16. - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e 

convenientes pela licitante. 

8.6.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer 

condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 

serão avaliadas pela autoridade superior do Órgão Licitante. 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

9.2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os 

licitantes ocorrerá verbalmente. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar seus lances 

verbais sempre quando convocado, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer convocação e o mesmo não estiver presente. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando a ordem 

de classificação e obedecendo as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

9.10. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente 

inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do 

sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 
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9.11. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor 

do seu lance inicial em mais de 70%. 

9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.13.1. no país; 
9.13.2. por empresas brasileiras; 
9.13.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.13.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.13.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

10 .   DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
 

10.1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, 

preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 

competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem 

plenamente a esses requisitos. 

10.2. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta 

de menor preço por item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos 

e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço 

ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais 

das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

10.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a 

partir do critério definido na Condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a 

classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, 
quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais 

das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo 

empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem 

ofertado o mesmo preço. 

10.4. A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

10.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances 

verbais, a classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços. 
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10.6. Será considerada como mais vantajosa para o(a) a oferta de menor 

preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior. 

10.7. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, 

se for o caso), será aberto o envelope Documentação, contendo os 

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias no Registro de Cadastro de 

Fornecedores do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU assegurando-se à 

licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e 

regularizada na própria sessão. 
10.8. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

10.9. se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo 

com o estimado pela Administração do(a) para o fornecimento; 

10.10. mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e 

exame quanto ao objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta 

classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço; 

10.11. se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

10.12. se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências 

habilitatórias. 

10.13. Na ocorrência das situações previstas no item 9 e seus subitens, será 

examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 

licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 

10.14. na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

10.15. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas 

neste Edital, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante 
declarada vencedora do certame. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante apresentação de 

envelope, para analise do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se os mesmo estão 

em conformidade com o Edital. 

11.2. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA É CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES 

ITENS: 

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 

por ações,acompanhada de todas sua alterações ou consolidada e demais 
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documento que comprove a eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento,expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

e) Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante 

deverá ser compatível com o objeto licitado; 
f) Documento de identificação com foto do proprietário/socios; 

 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão 

Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 

358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro do período de 

validade. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período 

de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos 

os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos 

os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 
f) Alvará de licença e localização relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

g) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, 

acompanhada da Relação dos Processos em período de regularização em plena 

validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão, juntamente 

com Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 

103º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014 

e certidão negativa de ações trabalhistas da sede do licitante; 

g).1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 

efeito de negativa; 

12.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
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jurídica do estado da sede da licitante. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentaçãoda proposta; 

 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de sua existência; 

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC),deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valorestimado da contratação ou item pertinente. 

b.4) As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de 

existência, que ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão 

apresentar Balanço deabertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período 

de sua existência, devidamenteregistrados na Junta Comercial. 
b.5) O Contador ou Tecnico de contabilidade que assina o balanço deverá 

estar em dia com seu conselho, esta comprovação sedará por meio da 

apresentação da Certidão de regularidade do conselho de contabilidade – CRC, 

dentro de sua validade. 

 

12.1.3. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

12.1.3.1 COMPROVAÇÃO DE APTIDÃODE DESEMPENHOTÉCNICO, através de 

atestado ou  certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante forneceu/prestou ou está 
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fornecendo/prestando serviços, de maneira satisfatória e a contento, os 

materiais de natureza e vulto similares ao objeto dapresente licitação. O(s) 

atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de 

origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações 

atestadas; 

 

12.1.4. OUTROS DOCUMENTOS 

12.1.4.1 A licitante deverá apresentar outras declarações, como está: 

12.1.4.2 Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da 
Empresa Licitante, anexo IV do edital. 

12.1.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria- Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

12.1.4.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.4.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU. 

 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do 

tradicionalSICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário). Trata- se de verificação da própria condição de 

participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa 

ao sistema. 

 

12.2.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

 

12.2.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

12.2.5.3. As consultas e apresentação das Condições previstas nos subitens 

12.1.4.3 à 12.1.4.5, acima, realizarão se em nome da sociedade empresária 

licitante e tambémde eventual matriz ou filial, de todos seus 

sócios/proprietário e representantes legais como procuradores etc.. 

12.2.5.4. As consultas e apresentação das Condições previstas no item 12 
nos subitens “b”, “e” e “g”, acima, realizarão se em nome da sociedade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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empresária licitante e também de eventual matriz ou filial, de todos seus 

sócios/proprietários e representantes legais como procuradores etc.. 

 

Nota importante: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 

municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da Lei. 

 
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de 

todosos tributos devido dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, 

relativos àatividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. A comprovação de inscrição nocadastro de 

contribuinte e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) 

considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência 

deinscrição no cadastro estadual decorre do âmbito da tributação incidente 

sobre o objeto da licitação; tratando-se de compras incide o ICMS, tributo 

estadual. 

 

12.2.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de empresa de pequeno porte, quais sejam 

a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição sob pena de inabilitação. 
 

12.2.5.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser apresentados a Comissão Permanete de Licitação. 

 

12.2.5.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.2.5.8. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida. 

 

12.2.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 
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12.2.5.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posteriorà fase de habilitação. 

 

12.2.5.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista,a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

 
12.2.5.12. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir 

da divulgação do resultado da fase de habilitação. 

 

12.2.5.13. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública municipal, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação dejustificativa. 

 

12.2.5.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 

12.2.5.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.2.5.16. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão 

estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

12.2.5.17. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

12.2.5.18. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados 

no cartório de títulos e documentos. 

12.2.5.19. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados 
ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
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12.2.5.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de 

recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 

13.1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.        DOS RECURSOS

 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

 

14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

14.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
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prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo correio eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital, para efeito do disposto no 

§ 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

14.5. Seram aceitos os recurso protocolados na recpção da Câmara no 
horário de funcionamento das 07:30 as 13:30 hs. 

 

15.           DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após aregular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.           DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

16.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará 

automaticamente convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa oficial, da homologação 
do resultado da licitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela administração. Caso o adjudicatário não assine a ata 

após decorrido esse prazo, será convocado o licitante remanescente. 

 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 
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necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.4 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora 

deverá comprovarque mantém todas as condições de habilitação. 

 

16.5 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato 

da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

16.6 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 

12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo 

e incluído o do vencimento. 

 

16.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada 

preferênciaà empresa beneficiária do registro de preço em igualdade de 

condições. 

 

16.8 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pela Câmara (órgão 

gerenciador) é a estabelecida no Anexo I deste edital. 

 

16.9 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação 

da vantajosidade. 

16.10 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 

sofrer alterações,obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 

8.666/93. 

 

16.11 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

17.       DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

18. DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. Dentro do prazo descrito neste Edital, o fornecedor será convocado 
para assinar o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, de acordo com as condições 
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estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

18.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por 

iguais períodos, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita 

pela Administração. 

19. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

19.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

19.1.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, 

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

19.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado; 

 

19.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

 

19.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

19.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 

19.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

19.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

 

19.4 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o 
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órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

19.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

19.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

19.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

19.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

19.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

 

19.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 

19.5.1, 19.5.2 e 19.5.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

19.7.1. Por razão de interesse público; ou 

 

19.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

19.8 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 

registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, A Câmara Municipal de 

Quatipuru, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 

informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 

 

21.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de  Referência e minuta do contrato. 

 

22.      DO PAGAMENTO

  

22.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência 

eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser 

informada na proposta depreços a ser 

apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente 
atestada contratação. 

22.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a 

proposta, conforme mencionado no edital, esta ausência não implicará na 

desclassificação dalicitante. 

22.1.2. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a 

contratante a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes 

da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento. 

22.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais 

necessárias, haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e 

futura de acordo com a necessidade da Câmara Municipal. 

22.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

22.6. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as 

certidões: Federal,Estadual, Municipal e Trabalhista, para confirmar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

22.7. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
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22.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

22.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
22.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada que não comprove sua regularidade através 

das Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista. 

22.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

22.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo  adimplementoda 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x 

VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 22 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) 

= 365TX = Percentual da taxa anual = 6% 

22.13. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação 
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digital e-CNPJ, com validade de um a três anos, contendo o endereço de 

correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, 

o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) 

sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

22.13.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa 

que não seja o titularresponsável poderá configurar crime, nos termos da 

legislação penal vigente. 

22.14. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas 

no Termo de Referência – Anexo I e Minuta do Contrato – Anexo II, ambos 
deste Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Apresentar documentação falsa; 

23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.4. Não mantiver a proposta; 

23.1.5. Cometer fraude fiscal; 

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.6.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quantoàs condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.1.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Quatipuru, 

Estado do Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça, para as providências devidas. 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estado e Municipio, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 

sanção de impedimento. 

23.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666,de 1993, e subsidiariamente na Lei 
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nº 9.784, de 1999. 

23.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

23.5. Para os fins da infração elencada no subitem 22.1.7, acima reputar-se-

ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 

nº 8.666/93 e alterações vigentes. 

23.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Órgãos de 
Controles Governamentais previsto neste edital. 

23.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na Minutado Contrato, anexo II do edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, através de protocolo 

na CPL. 
24.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por via presencial por 

representante legal da requerente mediante comprovação de vinculo ou 

procuração. 

24.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dia súteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

neste certame. 

24.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 

pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
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disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão disponibilizados no 

sistema eletrônico para os interessados. 

25. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

25.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado 

acarretará a inabilitação do proponente (exceto nos casos de documentos de 

regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s ou EPP’s,). E para os 

documentos cujo prazo de validade  não venha expresso, será considerado o 

prazo como de até 60 (sessenta) dias anteriores 

a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os 

documentos que tenham validade indeterminada. 

25.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 25.3 acima, é 

para qualquer documento apresentado por licitantes que participarem da 

presente licitação, inclusive, quando necessário, para os documentos que 

acompanharem as propostasde preços. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 

deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

25.8. O Município de Quatipuru través da Câmara Municipal, por intermédio 

da autoridade competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições 

estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os 
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licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer 

indenização. 

25.9. A Câmara Municipal de Quatipuru-PA, através do(a) pregoeiro(a), 

poderá declarareste Pregão (ou algum item do Termo de Referência deste 

Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça 

o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) 

documentos de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for 

evidente que tenha falta de competição. 

25.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

25.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 

sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que o 

Pregoeiro porventura julgar necessário. 

25.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável 

das normas deste Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem. 

25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 

os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal 
da Administração. 

25.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

e cópias autenticadas em papel. 

25.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

25.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, 
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e caso haja divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei 

prevalecerá. 

25.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita 

em outro, será considerado específico e válido. 

25.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

25.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência da Câmara Municipal de Quatipuru - PA, sem prejuízo do 

disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

25.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos (portal da transparência da Câmara Municipal de Quatipuru) e 

www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitações doTCM/PA). 

26. DOS ANEXOS 
26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

26.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

26.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

26.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 

26.1.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

27. DO FORO 

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 

Justiça Comum, no Foro da cidade de Primavera/PA, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 

 

Quatipuru-PA, em 23 de outubro de 2023 

 

 

 

 

VANDSON OLIVEIRA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

Portaria nº xx/2023 - GP
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº XX/2023 SRP-PP-CMP 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N°.......... 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

COMPRA, QUE FAZEM ENTRE 

SI A CÂMARA, E A EMPRESA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE  QUATIPURU, Estado do Pará, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairroxxxxxxxxxxxxx, CEP: 68.709000, 

Quatipuru-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. Xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato 

representada pela Sr. XXXXXXXXXXXXXX, Presidente da Câmara, portador do 

RG n°. xxxx SSP/PA e CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .............................. , expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para 

entrega dos bens descritos na Cláusula primeira deste Termo, a serem 

entregues parceladamente, objeto do Processo Licitatório PRESENCIAL Nº 

XX/2023 SRP-PP-CMQ, autorizado mediante Termo de Homologação 

constante nos autos do referido processo, mediante os termos e condições a 

seguir: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA 
E HIGIENE, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE QUATIPURU, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 

do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT

. 
UNIDADE V. UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

1       

2       

     Total : 0,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários,contado da data de sua assinatura, de acordo com as condições 

estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas, 

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 
n° 39, de 13/12/2011. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ........ ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 



 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU 
Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n° Centro. Quatipuru PA 

CNPJ n° 01.612.361/0001-51 
  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para o exercício de 2023. 

 

Exercício: 2023 
Projeto atividade: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX  

Classificação econômica: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

4.1.1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da 

Lei Orçamentária vigente. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência 

eletrônica, emconta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser 

informada na proposta de preços a ser apresentada na sessão pública do 

processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. Caso os dados da 

fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta 

emitirá nova fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo 
prazo para pagamento. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante 

vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho. 

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

5.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de 

que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de 

seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 

com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT. 

 

5.5. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa 

fornecedora dos produtos,identificada abaixo: 

 

5.6. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a 
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contratante a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes 

da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento. 

 

5.7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

 

5.8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento 

da obrigação do CONTRATANTE. 

 

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.10. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 

necessárias, haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e 

futura de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Quatipuru. 

 

5.11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto deste Contrato, bem como todos os impostos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições 

estabelecidas em Lei. 

 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666,de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos 

do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de 

fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações. 

 

6.4.2. O preço do(s) produto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na 

vigência deste contrato, salvo as situações de desequilíbrio financeiro do 

contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 

8666/93. 

 

6.4.3. Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados, 

desde que, para tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando 

o desequilíbrio econômico- financeiro, em razão da majoração ou alteração da 
base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 

produtos negociados. 

6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo 

Federal, com data base na data de apresentação da proposta. 

 

6.4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela 

Administração. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. Os VAÍCULOS deverão ser abastecidos nos postos da rede da 

CONTRATADA, localizado no endereço INDICADO pela CONTRATADA, sem 

dias horario e dias pre definidos. 
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7.2. Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% 

novos e de primeiro uso, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 

Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de 

acordo com as normas vigentes. 

 

7.3. O prazo de entrega do objeto da licitação será imediato 7 dias por 

semana, a contarda data de recebimento do pedido.  

7.4. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do 

Contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, 

por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou 

de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e armazenamento de 

material. 

 

7.5. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas,no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando 

o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da 

XXXXXXXXXXXXXX, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na 
portariade fiscal de contrato anexo a este contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência anexo I do Edital do PRESENCIAL Nº 

XX/2023 SRP-PP-CMQ e conforme abaixo: 

 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo  e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
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9.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa 

entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, 

seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, 

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, sem 

nenhum custo adicional para a XXXXXXXXXXXXX. 

 

9.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto 

do Contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente contrato. 

 

9.5. Fornecer o produto da marca e fórmula ofertado na sua proposta. 

 

9.6. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela 

Administração, poderá ser substituída a marca cotada do produto por outro de 

qualidade igual ou superior e de mesma fórmula. 

9.7. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais. 

 

9.8. Aceitar a fiscalização do Município de Quatipuru. 

 

9.9. Substituir os produtos que não atenderem as especificações. 

 

9.10. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação 

digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por 

autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 

endereço de correio eletrônico do fornecedor titularresponsável pelo 

certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser 

assinadodigitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

 

9.10.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não 

seja o titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação 

penal vigente. 

 

9.11. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante 
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do presente Instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do 

PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ e seus anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de os produtos 

atenderem as especificações deste Termo de Referência. 

 

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, 

imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades 

encontradas. 

 

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas 

no edital de Licitação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas 

no Edital do   PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

 

13.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial 

acima do limite permitido pela Administração. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. É eleito o Foro da cidade de Primavera/PA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
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em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 

Quatipuru (PA), XX de XXXXXXX de 2023. 
 

 

 

  
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 
                      Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – Nome:      CPF: / / /   

RG:   

 

 

2 – Nome:      CPF: / / /   

RG:   
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ 
 

 

Pregão Presencial nº /2023 Empresa: [Nome da Empresa] 

CNPJ: [CNPJ da empresa] Endereço: [Endereço da empresa]Telefone: 

[Telefone da empresa] 

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa] 

Dados Bancários: [Dados Bancários da empresa] 

 
Em atendimento ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023  Se seus Anexos, 
apresentamos proposta no valor total de R$
 [valo
r 

 por extenso], 

conformetabela abaixo:    

 
ITEM DESCRIÇÃO QUAN

T. 
UNIDA
DE 

MARCA V. UNIT. 
R$ 

V.TOTAL 
R$ 

       

     Total :  

 

Validade da proposta: 

Prazo entegra: 

Declaramos estar de acordo com todos os termos do edital e seus respectivos 

anexos. 

 

Observações: 

 

1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) 

item(ns) para o(s) qual(is)está apresentando a proposta, quando for o caso. 

 

2. Emitir em papel que identifique a licitante. 
 

Local e data 
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Assinatura e carimbo (Responsável da empresa) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO 
QUADRO  PESSOAL DA EMPRESA LICITANTE. 

        PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ 

 

 

 

 

 

 

(Razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em 

cumprimento ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ, 

DECLARA, sob as penas da Lei que não possui em seu quadro de pessoal, 

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo 

Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas 
ou societárias. 

 

 

Município de , em       de de 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO V 
 

  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ 

 

Local de entrega: Conforme item 2 do Anexo I – Termo de Referência do 

Pregão Presencial em destaque. 

 

No dia de 2023, o Município de Quatipuru, por intermédio da 

CÂMARA, localizada Rua , s/n, Bairro: Centro, CEP:

 68.709-000– Quatipuru/PA, CNPJ:xx.xxx.xxx/0001-xx, 

 neste ato representada pelo  Sr. 

XXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°. xxxxxx SSP/PA e CPF n°. 

xxx.xxx.xxx-xx , nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificaçãoda proposta apresentada no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XX/2023 SRP-PP-CMQ, RESOLVE registrar o 

preçoofertado pelo Fornecedor Beneficiário    , localizado 

     , inscrito no CNPJ sob o nº  , 

representado pelo    , inscrito(a) no CPF sob o nº 

.............portador(a) da Carteira de Identidade nº em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU., em 

conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 

tabela de itens vencidos, no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim 

como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes 

do edital, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos-telefone e e-mail, 
representante) 
Item 
doTR 

Especificação completa 

(Conforme termo de 

referência) 

Marc
a 

Unidade Quan
t. 

Valor 
Unitário(R$
) 

Valor

 Tot

al (R$) 
1       

2.2. VALIDADE DA ATA 

2.3. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 

do começo e incluído o do vencimento. 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, 

em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

3.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
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registrados e o fornecedornão puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogaçãodesta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

3.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

3.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

 

3.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 

3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 seráformalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 

3.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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3.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

 

4.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 

ata de registro de preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelo(a) representante legal da XXXXXXXXXXXXXX de 

Quatipuru/PA e do Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços. 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE  

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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